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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°075/2017/FMS 
DATA DA REALIZAÇÃO: 03/11/2017                                                           HORÁRIO: 09h00min 
LOCAL: CENTRO DE SAÚDE DE CASTANHAL-FUNASA, localizada na Rua Senador Antônio 
Lemos, nº 358, Centro – Castanhal/PA.                                                                                                        
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio da Secretaria Municipal de Suprimento e 
Licitação, sediada à Av. Barão do Rio Branco, n.º 2232, Bairro: Centro, neste Município de 
Castanhal/Pará, através do seu Pregoeiro, designado Portaria n.º 1.924/17, datada de 26/06/2017, 
torna público que se acha aberta nesta unidade licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – 
Processo n.º 2017/08/024, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de 
empresa especializada para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES (de menores de 
até 18 anos, idosos com mais de 60 anos, os acompanhantes de portadores de 
necessidades especiais e os acompanhantes das mulheres em trabalho de parto), 
PLANTONISTAS DO: HOSPITAL MUNICIPAL DE CASTANHAL – HMC, DA UPA 24 HORAS, 
DO CENTRO DE PARTO, DO CAPS, DO POSTO DE SAÚDE THELRRAs, POSTOS DE SAÚDE 
24 HORAS E DO SAMU CASTANHAL- PA, conforme especificações constantes do Anexo I, por 
um período de 12 (doze) meses, que será regida pela Lei nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/06 e alterações pela Lei Complementar n.° 147/14, 
Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Decreto Municipal n.º 067, de 17/03/2010, Decreto n.° 
6.204/2007 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este Edital e seus anexos, 
que dele fazem parte integrante.  
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada no CENTRO DE SAÚDE DE 
CASTANHAL-FUNASA, localizada na Rua Senador Antônio Lemos, nº 358, Centro – 
Castanhal/PA, iniciando-se no dia 03/11/2017, às 09:00 horas e será conduzida por Pregoeiro 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.  
 
Para os fins previstos neste Edital informamos que o horário de atendimento para informações e 
esclarecimentos será das 8 às 14 horas, em dias úteis na sede da Prefeitura Municipal de 
Castanhal. 
 

I - DO OBJETO 
 
1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES (de menores de até 18 anos, idosos 
com mais de 60 anos, os acompanhantes de portadores de necessidades especiais e os 
acompanhantes das mulheres em trabalho de parto), PLANTONISTAS DO: HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CASTANHAL – HMC, DA UPA 24 HORAS, DO CENTRO DE PARTO, DO CAPS, 
DO POSTO DE SAÚDE, THELRRAs, POSTOS DE SAÚDE 24 HORAS E DO SAMU 
CASTANHAL- PA, por um período de 12 (doze) meses, sendo o tipo de licitação menor preço 
global, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este edital como 
Anexo I. 
 
2 – As quantidades descritas são estimativas máximas para fornecimento durante 12 (doze) 
meses, com entregas em períodos alternados e quantidades definidas de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Castanhal/Fundo Municipal de Saúde - FMS.  
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II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
1- Poderão participar do presente Pregão, a empresa que atender o ramo de atividade pertinente 
ao objeto de contratação e a todas as exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação.  

- A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida 
a comprovação a qualquer tempo. 

– As empresas interessadas em participar deste certame, deverão realizar visita técnica, para 
conhecimentos e esclarecimentos do local indicado para o fornecimento do produto, em 
até 2 dias úteis antes da realização do certame, mediante agendamento prévio com a 
Secretaria Municipal  de Saúde do Município, através do telefone xxxxxx, falar com xxxxxxx. 
- O responsável técnico pela visita ao local, deverá está devidamente credenciado e autorizado, 
com documentos pessoais e contrato social da empresa. 
 
Não será admitida, neste Pregão, a participação de: 

- Empresas que se encontre em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

- Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 

1.1 - Também só poderá participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela 
realização de tais atos.  
 
2- Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
 
a) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controladora, 
coligada ou subsidiária entre si; 
 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 
desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o 
caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
 
d) Estrangeiras que não funcionem no País; e, 
 
e) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como, à 
empresa da qual o servidor seja gerente, administrador, sócio, dirigente ou responsável técnico. 
 
3 – As empresas licitantes deverão obrigatoriamente possuir Certificado Digital (assinatura com 
validade jurídica que garante proteção as transações eletrônicas e outros serviços via internet) 
permitindo que as mesmas assinem digitalmente o contrato, caso saiam vencedoras do certame. 
 
4 – Recomenda-se as empresas que retirarem o Edital via Online (Portal do TCM), que enviem 
para o e-mail da Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação 
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(licitacao.supri@castanhal.pa.gov.br) o Recibo de Retirada de Edital conforme o Anexo VII  deste 
Edital no prazo de até 24 horas que antecede a abertura do mesmo. 
 
5 - O Edital contendo todo detalhamento do objeto poderá ser retirado, de 2º a 6º feiras, das 08h00 
às 14h00 horas, até o último dia útil imediatamente anterior à data do início do certame, na sede da 
Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação, localizado no Prédio da Prefeitura Municipal de 
Castanhal, à Av. Barão do Rio Branco, n.º 2232, Bairro: Centro – Castanhal/Pará. 
 

III – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 

1- O prazo para apresentação de impugnação ao edital é de 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
deste, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, devidamente 
protocoladas na Prefeitura Municipal de Castanhal e encaminhadas ao Pregoeiro Oficial da 
FMS no endereço: Av. Barão do Rio Branco, n.° 2232, Bairro: Centro, neste Município de 
Castanhal/Pará; 

 
2- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme 

estabelecido no art. 12 do parágrafo 1° do Decreto n.° 3.555/00; 
 

3- Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das 
propostas; 
 

4- Não serão reconhecidos tais impugnações sem assinatura do responsável e/ou quando pessoa 
física, desacompanhada de cópia de documento de identificação e/ou, quando pessoa jurídica, 
desacompanhada do devido instrumento de outorga dos poderes para tal e também aqueles 
encaminhados por meio de e-mail, quando o respectivo original não chegar dentro do prazo 
legal e os esclarecimentos vencidos os respectivos prazos legais; 

 

5- A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição 
não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes 
Proposta e Habilitação. 

 
 

IV – DO ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO 
 
1 - Os documentos referentes ao credenciamento deverão ser apresentados em um envelope 
fechado e indevassável, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 
seguintes dizeres:  
 
Envelope nº 1 – Credenciamento 
Processo n.º 2017/08/024 
Pregão Presencial SRP nº XXX/2017/FMS 
Proponente: Razão Social do Licitante 
 
2 – No envelope de credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada 
do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio:  
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a) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo IV deste Edital; 
 
b) declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo do Anexo III; 
 
c) apresentar estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial 
registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo 
atualizado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
 
d) tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga com firma reconhecida em cartório; 
 
e) documento oficial que contenha foto da pessoa que irá representar a empresa neste certame 
(procurador ou sócio proprietário); 
 
2.1 - Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 10 da cláusula VI deste Edital, a 
qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa mediante 
apresentação de declaração assinada por representante legal da empresa. 
 
2.2 – No caso de micro empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei 
Complementar n.° 123/2006 e suas alterações posteriores, possuir alguma restrição na 
documentação referente à regularidade  fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na 
supracitada declaração. 
 
2.3 – A declaração de que trata o item anterior, deverá ser entregue ao pregoeiro no momento do 
credenciamento, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores. 
 
3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 
4 – Cópia do enquadramento de ME/EPP emitida pela Junta Comercial. 
 
5 – Os documentos mencionados nos itens anteriores, inclusive o documento de identificação do 
representante credenciado, deverão ser apresentados quando em fotocópias autenticadas em 
cartório ou acompanhadas dos respectivos originais para a devida autenticação pela equipe do 
pregão. 
 
6 - Se a documentação relativa ao credenciamento não estiver completa ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o licitante poderá apresentar, durante a sessão, 
documentação pertinente a suprir a eventual falha. Caso contrário o pregoeiro considerará o 
representante impedido de se manifestar na apresentação de lances verbais, na negociação de 
preços, de declarar e renunciar a intenção de interpor recurso e, consequentemente, impedido de 
participar das fases seguintes do procedimento licitatório. 
 
7 – A documentação contida nos ENVELOPES deverá estar numerada sequencialmente, da 
primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato, sendo que a eventual falta de 
numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, será suprida pelo 
representante credenciado, na sessão de abertura do respectivo envelope, nos termos do presente 
Edital, vedada a desclassificação por este motivo. 
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V - DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

 
1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 
proponente, os seguintes dizeres:  
 
Envelope nº 2 - Proposta  
Processo n.º 2017/08/024 
Pregão Presencial SRP Nº XXX/2017/FMS 
Proponente: Razão Social do Licitante 
 
Envelope nº 3 - Habilitação  
Processo n.º 2017/08/024 
Pregão Presencial SRP Nº XXX/2017/FMS 
Proponente: Razão Social do Licitante 
 
2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador.  
 
3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  
 
4 - É desejável que os documentos a serem conferidos com o original pelo Pregoeiro ou pelos 
membros da Equipe de Apoio sejam exibidos no local indicado no preâmbulo deste edital até 03 
(três) dias antes da abertura do procedimento licitatório. Feita esta verificação, os documentos 
serão devolvidos à licitante para que os apresente na fase de habilitação. Contudo, será permitida 
que tal conferência seja efetuada quando da abertura do envelope de habilitação. 
 
5 - Os documentos necessários à habilitação em língua estrangeira deverão ser traduzidos por 
tradutor juramentado. 
 
6 - A documentação contida nos ENVELOPES deverá estar numerada sequencialmente, da 
primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato, sendo que a eventual falta de 
numeração e/ou duplicidade de numeração ou ainda a falta da rubrica nas folhas, será suprida pelo 
representante credenciado, na sessão de abertura do respectivo envelope, nos termos do presente 
Edital, vedada a desclassificação por este motivo. 
 

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal;  
 
b) número do processo e deste Pregão;  

 
c) descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação com indicação expressa de 
marca de cada produto, em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital;  
 
d) Preço unitário e total ofertado para cada produto, em moeda corrente nacional, em algarismo 
com até 02 (duas) casas decimais, apurados nos termos do subitem 2 deste edital, sem inclusão 
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de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão está 
incluídos, além do lucro, todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretas ou indiretas, 
não importando a natureza que recaiam sobre o fornecimento objeto desta licitação, na condição 
“CIF” Castanhal (Pa).  
 
e) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para 
entrega dos envelopes.  
 
f) indicação do prazo de entrega dos produtos/serviços será a partir da emissão da ordem de 
fornecimento e/ou nota de empenho. 
 
g) indicação de banco, agência e conta, obrigatoriamente em nome da pessoa jurídica licitante. 
h) a qualificação dos representantes legais responsável em receber as ordens de fornecimento do 
respectivo objeto constando o nome, estado civil, número da cédula de identidade e do CPF, Fone 
(fax) empresa, telefone celular se houver e e-mail o qual será enviado os pedidos. 
 
2 - A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, que 
será considerada a data de referência de preços. 
 
3 - A proposta de preços deverá conter preço unitário e total de cada item e apresentar o valor 
global dos itens.  
 
4 – A proposta de preços deverá ser orçada para o quantitativo total ou parcial dos 
produtos/serviços.  
 
5 – Deverão constar da proposta a especificação detalhada dos materiais/serviços constando 
demais elementos pertinentes, para facilitar o julgamento da proposta mais vantajosa, já incluso 
demais valores de impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos trabalhistas e outras 
despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto. 
 
6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 
 
7-  É obrigatório ao licitante apresentar cotação para todos os itens. 
 
8- O (a) Pregoeiro (a) considerará como forma, erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  
 
9 – É obrigatório aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado obedecendo 
às especificações mínimas constantes do edital, bem como demais informações necessárias ao 
perfeito entendimento do conteúdo das propostas, sob pena de desclassificação da mesma, caso 
não o faça. 
 
10 – Por força dos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/06, será observado: 
 

a) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as ME/EPP, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que os lances apresentados pelas ME, EPP seja 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor lance; 

b) a ME/EPP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar imediatamente novo 
lance, sob pena de preclusão; 

c) o lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior áquele considerado vencedor do 
certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora deste novo lance 
(ME ou EPP); 
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d) não ocorrendo à contratação da ME, EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas ME/EPP/MEI que se encontrem 
enquadradas no disposto na alínea b, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance; 

f) na hipótese da não contratação nos termos previsto na alínea b, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

g) o disposto na alínea anterior, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por ME/EPP. 
 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE  
"DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

 
1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados 
os quais dizem respeito a:  
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  
 
c) Documento de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária ou cooperativa; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, observado o artigo 107 da Lei federal nº 5.764, de 16/12/1971, no caso de 
cooperativas. 
 
1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" até a "d" deste subitem do item VII não 

precisarão constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
c) Certidão(s) de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
dentro do prazo de validade; 
 
d) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, dentro do prazo de validade, compreendendo: 
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d.1) Certidão(s) Negativa de débito (quitação de tributos federais – Conjunta de Débitos relativos à 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) junto à União com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n.° 1.751, de 02/10/2014; 
d.2) Certidão(s) Negativa de Débito (quitação de tributos estaduais – tributária e não tributária) junto 
ao Estado; 
d.3) Certidão(s) Negativa de Débito (quitação de tributos municipais – ISS, Alvará e IPTU) junto ao 
Município; 
 
e) Certidão(s) Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, dentro do prazo de validade; 
 
f) A Certidão Positiva com Efeito de Negativa emitida pelo órgão competente será aceita para fins de 
comprovação da regularidade fiscal. 
 
g) Quanto à comprovação de regularidade referente ao IPTU, na hipótese da empresa licitante não 
ser proprietária de bem imóvel no município onde está sediada, deve demonstrar tal fato, o que pode 
ser feito por meio de declaração assinada por representante legal. 
 
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
 

a.1) O Balanço Patrimonial deverá está acompanhado da Certidão de Regularidade 
Profissional do Contador; 

 
a.1) O Balanço Patrimonial do último exercício social deverá conter a demonstração 
expressa dos índices financeiros, conforme citado abaixo, devendo está assinado pelo 
representante legal e o contador da empresa.  

 
- Índice de Liquidez Geral (LG) maior que 1; 
- Solvência geral (SG) maior que 1; 
- Índice de Liquidez Corrente (LC) maior que 1, calculados pelas seguintes fórmulas: 
 
LG= AC+RLP SG= AT LC= AC 
PC+ELP PC+ELP PC 
AC= ATIVO CIRCULANTE 
PC= PASSIVO CIRCULANTE 
AT= ATIVO TOTAL 
ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
RLP= REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
 
b) Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados pelo 
representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados: 
 
b.1) publicados em Diário Oficial ou; 
b.2) publicados em jornal de grande circulação ou; 
b.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
b.4) por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante, na forma do art. 6º da IN n.º 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – 
DNRC, de 11 de agosto de 1997, acompanhada, obrigatoriamente, dos termos de abertura de 
encerramento. Quando forem apresentado o original do Diário fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos termos de abertura e de encerramento do livro em questão ou; 
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b.5) comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração 
Digital-SPED, conforme Decreto n.° 8.683, de 25/02/2016. 
 
c) As empresas classificadas como Micro Empreendedor Individual – MEI estarão dispensadas da 
apresentação de Balanço Patrimonial, devendo apresentar tão somente a Declaração de 
Faturamento Anual. 
 
d) Certidão(s) negativa de falência, recuperação judicial ou concordata expedida pelo distribuidor 
de juízo da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. Será aceita também certidão (s) 
negativa de ações cíveis nos casos em que o órgão distribuidor fornecê-las. 
 
e) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, exceto para as 
empresas classificadas como MEI; 
 
f) Comprovação de possuir, na data da abertura da licitação, capital mínimo integralizado ou valor 
do patrimônio liquido mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor ganho da contratação. 
 
1.4– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) A empresa deverá comprovar sua qualificação técnica por meio dos seguintes 
documentos: 
a.1) Registro no Concelho Regional de nutricionistas (CRN) de seu(s) responsável(is) 
técnico(s), na forma do Art. 15, parágrafo único, da Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978. 
 
a.2)  quanto a capacidade técnica-operacional: apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviços de 
nutrição, compatível em característica, quantidades e prazos com o objeto da presente 
licitação, envolvendo os seguintes serviços: 
 
a.2.1) Serviços de produção e transporte de refeições, por um período consecutivo mínimo 
de 6 (seis) meses, comprovada a produção diária mínima de 1.092 refeições ( 
considerando o somatório de todas as refeições do dia: desjejum, colação, almoço, lanche, 
antar e ceia). 
 
a.3)  Quanto a capacidade técnica-profissional: comprovação de que possui, na data 
prevista para a entrega da proposta, nutricionista responsável técnico, na forma do Art. 
2° da Resolução CFN n°4192008, por execução de serviços de características 
semelhantes. 

 Cópia do contrato de vinculo empregatício e/ou carteira de trabalho (quando for o 
caso).  

             a.4) –  Apresentar o atestado de visita técnica em nome da empresa participante, 
expedida pela Secretar ia Munic ipal  de Saúde de Castanhal de que o licitante 
por meio de seu responsável técnico credenciado visitou os locais, tomando 
conhecimento através de levantamento completo de todos os serviços essenciais para o 
cumprimento do objeto deste certame. 
 

b) Para contratação dos serviços, os licitantes deverão: 
 
b.1) Apresentar documentos que comprovem a capacidade técnica e operacional da 
empresa, descrevendo as rotinas padronizadas de controle de todo o processo produtivo 
(planejamento de insumos, seleção e contratação de fornecedores, recebimento de 
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mercadorias, armazenamento, pré-preparo, cocção, transporte e distribuição das refeições) 
para o desenvolvimento das atividades inerentes ao fluxo dos serviços contratados. 
 
b.2) Apresentar os critério adotados para seleção e monitoramento dos serviços prestados 
pelos fornecedores de gêneros alimentícios.  
 
b.3) A empresa também devera apresentar declaração de que tem ciência e esta sujeita as 
normas contidas na Legislação Sanitária vigente e as certificadas pela ANVISA (Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária). 
 
b.4) Apresentar o plano de capacitação aplicado à equipe de pessoal operacional, 
administrativo e técnico, bem como a descrição dos indicadores utilizados para avaliação 
de desempenho profissional. A capacitação deverá ser prévia ao início do contrato.  
 
b.5) Apresentar recursos humanos quantitativos e qualitativamente, (cargo) compatíveis 
com a produção contratada. 
 
b.6) Apresentar prestação de garantia de acordo com uma das modalidades previstas no 
Art. 56 da Lei 8.666/1993 que não excederá a cinco por cento do valor do contrato. Esta 
garantia se refere aos bens inventariados (equipamento e mobiliários) entregues pela 
CONTRATANTE no inicio do contrato. 
 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 
a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
atestando que:  

 
a.1) os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade dos 
serviços/produtos a serem executados/fornecidos; 

 
a.2) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo do 

Anexo II deste edital; 
 

a.3) que não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% (cinco por 
cento) de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, parágrafo 6° da 
Constituição do Estado do Pará (EC n.° 0042/2008, publicada em 11/06/2008), em função de 
possuir menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro de pessoal; 

 
a.4)  que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções 

de gerência, administração ou tomada de decisão; 
 
a.5) não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 
 
 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
 
2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas, preferencialmente, até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas.  
 
2.2 - As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão às 
exigências da cláusula VII deste edital, mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
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respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no 
Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativamente ou 
judicialmente, devendo ser apresentados todos os documentos relacionados neste edital. 
 

VIII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
 
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
2 - Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  
 
3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  
 
3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta.  
 
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
 
4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  
 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes.  
 
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  
 
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  
 
6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  
 
7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes 
regras: 
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7.1 - O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta 
de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) 
ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor 
classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão  do direito de preferência. 
 
7.2 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem 5.1.  
 
7.3 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 
propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 5.1. 
 
7.4 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7.1, 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 
passando-se, desde logo, à negociação do preço.  
 
7.5 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 7.1 e 7.3, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 
subitem 7.1, com vistas à redução do preço. 
 
8 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.1 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos 
insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, 
acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas (BDI).  
 
8.2 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que 
julgar necessário.  
 
9 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, deverá ser apresentada 
toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme 
documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “f” do item VII deste Edital, mesmo que aquela 
apresente alguma restrição.  
 
9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
9.2– A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
10 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  
 
11 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7.1 deste Item VII, 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
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aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 
que será declarado vencedor. 
 
12 – Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado, que se fará constar na ata da sessão. 
 
12.1 – A apresentação de novas propostas na forma do item anterior não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 

VIX - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente 
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos.  
 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso, a declaração do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a devida adjudicação e homologação.  
 
2 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  
 

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
 
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
6 - A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  
 

X – DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
Os Equipamentos/Produtos/Serviços oferecidos pelo fornecedor deveram atender: 
 
1 - Ao disposto no padrão de identidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
técnicas elaboradas pela SESMA. 
 
2 -  Os preços adjudicados no pregão. 
 
3- O cronograma de entrega definido pela Ordem de Fornecimento. 
 
4- A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o estado pelo prazo de 
até cinco anos e, se for o caso, será descredenciado da Planilha de Fornecedores por igual 
período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 
 
5- O não cumprimento do cronograma de entrega do objeto em tempo previamente estabelecido 
pela administração implicará na suspensão de seu credenciamento do programa por um período 
de 12(doze) meses. 
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6- O fornecedor que não emitir as Notas fiscais com a especificação as unidades de medida dos 
produtos adquiridos condizente com aquelas apresentadas na Planilha de Preços, implicará em 
suspensão por 12(doze) meses. 
 
7- Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a SESMA poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de 
processo para averiguação pela SESMA. 
 
8- As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Órgão Público. 
 

XI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação deverá ser produzido conforme o local especificado no termo de 
referencia e fornecido a partir da data da solicitação do pedido, devendo ser entregue em 
conformidade com as especificações e quantidades solicitadas pela SESMA, nos exatos termos da 
contratação, no horário comercial, devendo está disponível quando for solicitado.  
 
2 - A contratante fiscalizará o produto do contratado a fim de verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo observadas as cláusulas do contrato. 
 
3 – O produto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota de entrega, que deverá 
conter a descrição do item, quantidade, preços unitário e total, de conformidade com a solicitação. 
 
4 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da 
Proposta de Preços e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que 
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação. 
 
5 - Constatada irregularidade no objeto, a Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde - FMS poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição, ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
6 - Será nomeado um servidor da Secretaria Municipal de Saúde para fiscalização do cumprimento 
do objeto dessa licitação, através de portaria, sem de qualquer forma restringir a plenitude da 
responsabilidade da contratada pela qualidade do produto fornecido. 
 

XII - DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
1 - Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão requisitante respectiva nota 
fiscal eletrônica e fatura, acompanhada de prova da situação regular perante a Receita Federal, 
Estadual e Municipal, bem como, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 
 
2- A nota fiscal eletrônica emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Castanhal, pelo 
fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Edital de Pregão e o 
n.º do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento. 

 
3 - O prazo de pagamento referente a cada produto do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data do recebimento definitivo do produto pela CONTRATANTE, acompanhado do 
respectivo documento fiscal de cobrança (nota fiscal eletrônica/fatura de serviços). 
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4 - As notas fiscais eletrônicas e faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 2 deste item X 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura sem incorreções.  
 
5 - A não aprovação expressa pela Contratante, quando do recebimento do produto e/ou prestação 
de serviço, será considerada situação impeditiva do pagamento, devendo este ocorrer tão somente 
após a Contratada ter sanado todos os defeitos apontados. 

 
6 - Os preços contratados incluem todos os impostos, taxas, contribuições, encargos e outros 
custos incidentes sobre a prestação de serviço, sendo de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA o seu recolhimento e absorção. 

 
7 - A Contratante fica autorizada a reter o pagamento referente aos produtos fornecidos até que a 
Contratada apresente os comprovantes de pagamento do FGTS e INSS referente aos empregados 
e empregador, incidentes sobre o mês anterior. 
 
7.1 - A recusa da Contratada em recolher os encargos acima citados autoriza a rescisão unilateral 
do Contrato, bem como retenção dos valores devidos a título de encargos e impostos e a 
Contratada não terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando ainda sujeita às penalidades 
previstas na Lei n.º 8.666/93. 
 

XIX - DA CONTRATAÇÃO 
 
1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de contrato.  
 
2 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada.  
 
2.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o subitem 2 deste item XVII, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos 
de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar.  
 
3- A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer à Prefeitura Municipal de Castanhal – Secretaria Municipal de Suprimento e 
Licitação, localizada à Av. Barão do Rio Branco, 2232, Centro – Castanhal/PA, para assinar o 
contrato. 

 
4 - Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes do subitem 10.3, 
do item VII ou, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o subitem 2 deste item XVII, ou se recusar a assinar o contrato, serão 
convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do pregão, 
com vistas à celebração da contratação. 
 
4.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da 
divulgação do aviso.  
 
4.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação em imprensa oficial e divulgação no endereço 
eletrônico www.castanhal.pa.gov.br.  
 

http://www.castanhal.pa.gov.br/
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5- O contrato será celebrado com duração de até 12 (doze) meses. 
 

5.1 - O prazo mencionado do contrato poderá ser prorrogado por igual(is) e sucessivo(s) 
período(s), a critério da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e 
condições permitidos pela legislação vigente.  
 
5.2- Eventuais Aditivos serão na forma da Lei. 
 
5.3 - A Contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, desde que o faça 
mediante documento escrito, recebido pela Contratante em até 60 (sessenta) dias antes do 
vencimento do contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência.  

 
5.4 - As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos 
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei federal 
nº 8.666/1993.  
 
5.5 - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 
gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 
 
6 – O fornecimento/serviços deverá ter início a partir da data de assinatura do contrato e/ou 
recebimento da nota de empenho.  
 

XX- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
1 – A Administração poderá aplicar ao Contratado, assegurada a defesa prévia pelo prazo de 05 
(cinco) dias, as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, na 
entrega do objeto, incidente sobre o valor total da fatura, contado a partir da solicitação de entrega 
do bem encaminhada pela Administração; 
c) multa de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, quando 
decorridos 30 dias, ou mais, de atraso; 
d) suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a cinco anos, bem como aplicação de multa de 10% (dez por cento) incidente 
sobre o valor total do fornecimento, no caso de recusa em assinar o contrato ou retirar a Nota de 
Empenho; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição prevista no item anterior, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que publicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
2 – Se o licitante fornecedor não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, com 
amparo na letra “a” do item anterior, dentro de 05 (cinco) dias a contar da data da intimação, a 
respectiva importância será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até o limite de 30% (trinta por cento). 
 
3 – Poderão, ainda, ser aplicadas as penas de advertência ou suspensão temporária de 
participação e impedimento de contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

XXI - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
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XXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e licitantes presentes.  
 
3- Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata.  

 
4 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
 
5 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 
serão publicados em imprensa oficial e divulgados no endereço eletrônico www. 
castanhal.pa.gov.br. 
 
6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição 
para retirada na Prefeitura Municipal de Castanhal – Secretaria Municipal de Suprimento e 
Licitação, localizada à Av. Barão do Rio Branco, 2232, Centro – Castanhal/PA, durante 30 
(trinta) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  
 
7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  
 
8 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 1 (um) 
dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
 
9 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  
 
10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
 
11 - Integram o presente edital:  

 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho (Art. 
2º do Decreto Estadual nº 42.911, de 06/03/98) Cumprimento ao Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo V- Minuta de Contrato 
Anexo VI – Modelo de Autorização de Fornecimento; 
Anexo VII– Modelo de Recibo de Retirada de Edital. 

 
12 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Castanhal/Pará.  

Castanhal (Pa), 18 de outubro de 2017 
 

Amanda Cristina Rocha Sotero.  
Pregoeira 
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ANEXO II DO EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 075/2017/FMS 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE AO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
  

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º . INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  
 

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

... 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos...” 

 
Eu.(nome completo)., representante legal da empresa  (nome da pessoa 

jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial SRP n° xxx/xxxx/FMS, declaro, sob as 
penas da lei, não possuir no quadro funcional nenhum menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em obediência ao art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. 1988. 

 
Local, data, 
 
Responsável Legal 
(assinatura, nome e cargo) 
EMPRESA: 
SEDE: 
CNPJ 
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ANEXO III DO EDITAL 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 075/2017/FMS 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  
 

 
 
Eu, (nome completo), representante da empresa (nome da pessoa jurídica), 

interessada em participar do Pregão em referência, declaro, sob penas da lei, que inexiste fato 
impeditivo para contratar com a Administração Pública. 

 
Declaro também que estamos ciente que deveremos declará-los imediatamente, 

caso ocorra qualquer fato durante o certame, que impeça nossa participação. 
 

 
Local, data, 
 
Responsável Legal 
(assinatura, nome e cargo) 
 
 
EMPRESA: 
SEDE: 
CNPJ 
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ANEXO IV DO EDITAL 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 075/2017/FMS 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

Nome/Razão Social: ______________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________ 
Município:____________________________ Estado: ___________________________ 
R.G.:__________________________________________________________________ 
C.P.F./C.N.P.J.: _________________________________________________________ 
 
 
Declara, sob as penas da Lei e, em especial, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, que cumpre todos os requisitos de habilitação estabelecidos no Edital de Pregão 
Presencial SRP nº xxx/xxxx/FMS. 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 
 
 
 

__________, ____ de _____________ de xxxx 
 
 
 

_________________________________________ 
(nome ou razão social licitante) 

(nome completo de seu representante legal) 
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ANEXO V  
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 075/2017/FMS 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº _____/2017 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE /FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE E DE OUTRO A 
EMPRESA________________. 

 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CASTANHAL, pessoa jurídica, sediada à Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 2232, Centro, Castanhal, Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.121.991/0001-84, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.918.201/0001-11, com sede neste Município de Castanhal, 
Estado do Pará, localizada na Travessa Cônego Leitão, nº 1943, Centro, CEP: 68.743-050, neste 
ato, representado pelo Secretário Municipal de Saúde de Castanhal, SILVAN FRANCISCO DA 
SILVA, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa ___________________________, 
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº ___________________, com sede na 
_________________________, Bairro ________, CEP _________, (Município), (Estado), neste 
ato, representada por (REPRESENTANTE LEGAL), nacionalidade, estado civil, profissão, 
doravante denominada por CONTRATADA, têm ajustadas o presente Contrato, que se regerá pela 
legislação especifica aplicável, tudo em consonância ao PROCESSO Nº ___________ vinculação 
ao edital de licitação...............  , regendo-se pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Termo de Referência tem por objeto  a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES  (de menores de até 18 anos, idosos 
com mais de 60 anos, os acompanhantes de portadores de necessidades especiais e os 
acompanhantes das mulheres em trabalho de parto), PLANTONISTAS DO: HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CASTANHAL – HMC, DA UPA 24 HORAS, DO CENTRO DE PARTO, DO CAPS, 
DO POSTO DE SAÚDE, THELRRAs, POSTOS DE SAÚDE 24 HORAS E DO SAMU 
CASTANHAL- PA. 
 

Tipo de 
Refeição 

 
Especificações 

Quant. Diária 
Estimada 

Vr. Unit  
Valor 

Total/Diário 

 
Valor 

Total/Mensal 

  
    

  
    

  
    

 
1.1. O objeto do presente CONTRATO é uno e indivisível. 
 
1.2. O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas 
bases contratuais, até o limite previsto no Parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO: O presente Contrato será 
executado de forma indireta sob regime de menor preço, sendo cotado por item e considerado o 
preço global da proposta, com a especificação dos preços unitários e totais.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total, sob demanda dos serviços efetivamente prestados, tendo como 
base os valores individualizados na Proposta comercial da CONTRATADA para o período de 12 
(doze) meses. 
 
Parágrafo primeiro: O preço cotado inclui todas as despesas com tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, materiais para execução do presente Contrato. A CONTRATADA responsabilizar-se-á, 
inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, frete, decorrentes ou 
relacionadas com o fornecimento ora contratado e quaisquer outras despesas que incidam sobre o 
objeto contratado.  
 
Parágrafo segundo: O pagamento será efetuado mensalmente conforme entrega efetuada no 
período, em até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da nota fiscal efetuado pelo fiscal do 
contrato.  
 
Parágrafo terceiro: Em caso de irregularidade(s) na execução pactuada e/ou na documentação 
fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
 
Parágrafo quarto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 
órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
 
Parágrafo quinto: Se, por qualquer motivo, alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada o 
fornecimento pactuado, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses após a assinatura do 
contrato podendo ser prorrogado e aditado conforme legislação vigente. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO: O valor contratado não poderá ser reajustado 
durante a vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Para garantir o cumprimento do 
presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
A) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
B) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;  
C) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas; 
D) Receber o objeto do Contrato através do setor e fiscal competente; 
E) A CONTRATANTE realizará a solicitação dos materiais por meio de ordem de fornecimento 
expedida pelo fiscal do contrato;  
F) A CONTRATANTE fará, ordinariamente, pedidos mensais ou conforme necessidade do órgão. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Para garantir o cumprimento do 
presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a cumprir com eficiência e presteza as solicitações 
da CONTRATANTE, obrigando-se especialmente a:  
 
A) Informar a CONTRATANTE quaisquer impedimentos, se houver, que lhe impeçam de contratar 
com a Administração Pública - observando o princípio da boa-fé, que norteia os contratos e os 
procedimentos penais aplicáveis aos casos de prestação de informações falsas – antes da 
assinatura do presente instrumento contratual. 
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B) Aceitar caso conveniente, de acordo com as necessidades da Secretaria, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões do volume dos serviços em proporção de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor global atualizado do Contrato, facultadas as supressões 
além desse limite, mediante acordo entre as partes; 
 
C) A entrega do produto licitado deverá ser iniciada em até 02 (dois) dias, contados a partir da data 
de assinatura do contrato administrativo;  
 
D) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais independentemente de 
qualquer vinculação à SESMA/FMS, sendo responsável por qualquer demanda judicial, seja de 
natureza trabalhista ou civil; 
 
E) Responder, pronta e exclusivamente, diante de reivindicações administrativas e judiciais 
referentes às demandas trabalhistas e previdenciárias, no que tange à relação de emprego 
decorrente do contrato celebrado, no caso da SESMA/FMS vir a ser demandada; 
 
F) Cumprir orientação do órgão fiscalizador/executor do Contrato; 
 
G) Ressarcir à CONTRATANTE quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência da 
execução dos serviços; 
 
H) A CONTRATADA fica compelida a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
 
I) A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
 
J) Fornecer todos os equipamentos de proteção individual a seus empregados, conforme 
preceitua a Legislação em vigor, bem como exigir e fiscalizar a utilização dos mesmos; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS:  
a) A entrega do produto licitado deverá ser iniciada, contados a partir da data de assinatura do 
contrato administrativo, no Refeitório do Hospital Municipal de Castanhal, situado na Rua Major 
Wilson, s/n°, município de Castanhal Pará, no horário de 08:00 às 17:00 horas, em conformidade 
com as especificações e quantidades solicitadas na proposta comercial, verificando a quantidade 
dos materiais que estão sendo entregues juntamente com a quantidade constante em nota fiscal, 
bem como condições de segurança, sendo facultado ao receber o poder de promover a recusa de 
recebimento do produto, desde que devidamente justificada, ocasião em que informará por escrito 
ao departamento competente, para as providências cabíveis 
  
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários e financeiros 
necessários ao atendimento do pagamento das obrigações decorrentes desta licitação estão 
alocados da seguinte forma: 
 
Funcional programática:  
Elemento de Despesa:  
Fonte:  
Valor:  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A execução do presente Contrato será 
acompanhada e fiscalizada por funcionário desta Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde, Sr (a). ______________, matrícula _______, lotado (a) no __________ especialmente 
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designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO:  
a) O objeto deste Termo serão entregues em perfeitas condições no Hospital Municipal, nos exatos 
termos da contratação levada a efeito, sem quaisquer despesas adicionais do acordo. 
 
 
b) Em caso de não aceitação dos itens objeto deste Termo (divergência de tipo de refeição, 
especificações, entre outros), fica a Contratada obrigada a retirá-los e a substituí-los contados da 
notificação a ser expedida pelo Contratante. 
 
c) Em caso de diferença de quantidade entregue e constante em nota fiscal, fica a Contratada 
obrigada a providenciar sua complementação no prazo de 01 (um) dia útil, contados da notificação 
a ser expedida pelo Contratante. 
 
d) O atesto EFETIVO da nota fiscal será efetuado NA DATA da entrega da nota. O aceite do objeto 
estará condicionado à descrição correta dos itens na nota fiscal. 
 
e) O recebido definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada, nos termos da prescrição 
legais, em observância ás normas do Edital. 
 
f) O recebimento e a aceitação dos produtos dar-se-ão pelo fiscal do contrato que realizará uma 
verificação de sua compatibilidade com as especificações do objeto desta licitação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES E MULTAS: Em caso de 
descumprimento das condições contratuais ou não veracidade das informações prestadas, a 
CONTRATADA, garantida prévia defesa, estará sujeita as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais mencionadas no art. 87, da Lei nº 8.666/93: 
A) Advertência; 
 
B) Multa de 2% (dois por cento) do valor da contratação; 
 
C) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a SESMA, pelo 
prazo determinado em legislação vigente.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor relativo a multas, eventualmente aplicadas, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração, com base nos § 3º do art. 86 e §1º do art. 
87 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Além de outras hipóteses expressamente 
previstas nos art. 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, garantida a prévia defesa, constituem motivos para a 
rescisão do Contrato: 
 
A) não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, principalmente quanto às 
especificações do objeto contidas no Edital; 
 
B) o atraso injustificado no início da entrega ou ainda a paralisação sem justa causa e prévia 
comunicação à CONTRATANTE; 
 
C) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar a 
fiscalizar a sua execução, assim como de seus superiores; 
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D) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, comprovadas por meio de registro próprio 
efetuado pelo representante da CONTRATANTE, especialmente designado para acompanhar o 
contrato; 
 
E) a decretação de falência; 
 
F) a dissolução da sociedade; 
 
G) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado e impeditivo da 
execução do objeto deste Contrato, sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 79 da Lei nº 8.666/93.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos de rescisão previstos neste Contrato, a CONTRATANTE 
adotará as seguintes providências: 
 
A) assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar; 
 
B) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato será publicado no 
diário oficial do município de Castanhal prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o Foro de Castanhal, para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Contrato. 
 
E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente TERMO em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos 
legais. 
 

Castanhal, _____ de ________________de ______. 
 

Silvan Francisco da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 
 
 

CONTRATADA 
 
 
__________________________________________ 
 
Testemunhas: 
Nome: ............................................ 
RG:................................................. 
CPF/MF:......................................... 
 
Nome: ............................................ 
RG:................................................. 
CPF/MF:......................................... 
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ANEXO VI DO EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 075/2017/FMS 
 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
 

Castanhal, xx de xxxxx de xxxx 
Referência ao PE N

o 
. xxx/xxxx 

Processo: xxxx/xxxx 
Assunto: Aquisição de Material de xxxxx 
À Empresa: xxxxxxxxxxxxxxx 
 

Prezado(a) Senhor(a), 
 Em decorrência do processo licitatório nº. xxx/xxxx, modalidade Pregão Presencial  
para aquisição do tipo Menor Preço, no qual essa empresa foi vencedora, remetemos, em 
anexo, a(s) Nota(s) de Empenho nº. XXXXXXX, e, na forma do art. 62, da Lei n. 8.666/93, que 
faculta a substituição do Contrato por outro instrumento hábil, estamos encaminhando o presente 
documento, relativo à aquisição em epígrafe. 
 Consoante Edital Convocatório, e detalhado na proposta de V.Sa., a entrega do(s) 
materiais(s) deverá ser efetuada no prazo máximo de até xx (xxxxxx) dias úteis a partir da 
data do recebimento desta Autorização. 

Cumpre-nos informar que antes da efetivação do pagamento e, na forma prevista na 
legislação e no Edital convocatório, o aludido pagamento só será efetuado mediante atestado 
comprobatório da entrega do(s) material(s), bem como consulta da situação cadastral dessa 
empresa, ficando o referido pagamento suspenso, no caso de haver alguma pendência fiscal. 
 Para controle de V.Sa., informamos, ainda que, pela legislação vigente, caso ocorra 
atraso na entrega de qualquer dos itens de fornecimento, a licitante vencedora estará 
sujeita, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, ao pagamento de multa 
de mora de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, por atraso injustificado na execução do 
conteúdo da Autorização de Fornecimento, calculada sobre o valor do material não fornecido, até o 
limite de 20 (vinte) dias, a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da 
comunicação oficial. As demais penalidades seguem as regras constantes do instrumento 
convocatório. 

Informamos, ainda, a V.Sa., que a inobservância aos prazos e obrigações estipulados no 
Edital do Pregão Presencial SRP xxx/xxxx implicará as sanções previstas no art. 81 da Lei n. 
8.666/93 e Art. 28 do Decreto nº. 5450/05. Finalmente, informamos que a contratação deverá ser 
cumprida em estrita observância à Lei n. 8.666/93 e suas alterações, devendo V.Sa. apor o "De 
acordo", na cópia deste expediente, o qual deverá ser devolvido a esta Prefeitura, na Secretaria 
Municipal de Suprimento e Licitação, por meio de fax nº (0xx91) 37211445/1634 ou pelo endereço 
eletrônico licitacao@castanhal.pa.gov.br, para ulteriores providências. 

 
Atenciosamente, 

 
Pedro Coelho da Mota Filho 

Prefeito Municipal de Castanhal 
De acordo 
Em  xx/xx/xxxx 
_____________________________ 
  Representante legal da Empresa 
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ANEXO VII DO EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 075/2017/FMS 
 

MODELO DE RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL ONLINE 

 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO: 
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE:  ESTADO:  
TELEFONE (COM DDD):  FAX (se houver):  
E-MAIL:  
 
 
NOME DO REPRESENTANTE:  
                                                      
 
DATA:  
 
ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA:  
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